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. :. UI~ ...!.- Substitua-se -:-:=. o art; 268 .pelo scig1Jinle: 

.- /·~- A~. ;çjJ~ _:_ Sal-yo os cas~3 expressaprnnte· decla_i·actos; a~ _ éli'sp~
-sif'.oüS·· dO' t{\1'.esente, <Estaluto .- na:o se _ appl!cam ll'Us m1l1tares tle .teri'a 

· .c ;. -ma~, ·c~úftfrcf' ~ é ·regulada. por Jei c·sri ·~ciat'. · ' · ·. 5 • 

' .»83.ia t.la~; · et _ / :zs de ;tu1ho ae 1937" . ._;- Be~tl~a Luti· ~ · Íl1fn
i·iqul! 'l>lge, '--- A rdffral . J>eixoto Junim·. ·- Sallés FUho. - Ffrnà1U.l'iJ 

. !d'af!:dfli'ãr:_s. . . . · '~~ .. . : . · • · ~ · · • . , · · 
• • ; : · • . ·\> .. ~' . PAHEGER 

,,. . ~--. ; ' . · · }1~; -·:·. 
''·· (e 'ai:tigo 'q_ú )i se: pretende subst'ituir est:l re'ó1gldo . nos ·s:.~gi,linik~ 
~l'!i,Ps:, ' 

. .-:·~ · *1!t. 2:5s. Salvo fiS ca.sas ~ expr'es_sam:enh . declarados, as .dispo-
JSJ.(;o.es :, df@ prescu te Esbatuto · nao .. se app.Jicarn; · . · -. : . 

·, h ª~'"' militares de tet.r.a e rna:r; . . · ,,· '" 
; · ; : . . ~) a'..1s. mag'ist1-âdos fede~aes; · 

-. e:). J-8.S membros do magisf;~rio; 
d) -2.:>s membros do Corpo Dip!•omaf,ico e Corpo · Consülú''\ ' 

A em·E.·nda n'. 1 (1IJ) Lew) por ·objectivo· unico declarnr'lque n. 
~;Í~{~n:ma do.;; nül1itarns de terra e _mar ~-é regtiiada ·por ·lei e>special"·. 
fl1ftl·-.doo)ar.&ção que oo' desejã°'" fique expre-ssa no Est.at1Ho ' dos~ Fun<J~ 
'ciorúit~fos -eub.lie-0.> é'. ()dosa ' e" desriecessaida . po~qúe a ' neformâ . êfo~ 
.Trliú~fth;;s ·de , ter·i;a (\ n1.ar-. continuará a ;· ser regulada por. lei : esbeciat, 
;í.iiJ':·cc.nm súcceclc actuaLmente, uma. ·v·ez' que ·' ·no · Esütl.uto na.dá ·s:>. 

,;dispõ'e; ne;11 f<e poderfa dispÕT a respeito, ' · ·. ' . . . . · · 

.'' <o qc;c,.· o ad. · 268 do Estâtuto teve e~1 . vist~ foi -exc1úi-r· ' das 
.S.U1}::; rcg1·<L~ . expreSS~S as .categorias de , fiJ.nccionarios. C~V is . OU · rinli·· 
f"Ú-r<es.. Qüe -têni i.rrherentes· . ás . .Sl,J:àS funçções ,delernlinadps • pr·iwile-
3 bü.:" e ·r.ogalirus·. · N-á vei:'dade, ,0-s militares ·ele terra e mair, os magi~
l F at_!n~, Os mtJrpbi.·os "do magisteriD e os membras dü· ~f,t>.o· diploma.-. 
iico e . corwular, . tém , c.e.rtas . negalias e privil~gfos, deY:eres; . direifos 
e ebi·igaç~es .. ~ué IJj,-0. ~ã.~: communs á mai-Or-in, .dos_ fµp.c~.i_on~rios'· pu
bllcns· da 1fmruo. Os mi·htares de terra e mar sao re'.formados_, p'b1· 
lei.' Gspc'üi::i,l ;· a · oo[_lt;agem de seu tempo de · s3rv1ç.,o .' se ,.f:i..z -:Por forma 
di.f1ie1•ente; suas pl'omoções . ohe_deéem a criterio óutro '.qt.ie."não o e,;-

. tabefoc']do ~para ~ ôs 'Juncêionarios em . geral; a,1 ' gara;11 l:'ias· estiil:>úladâ~ 
· Pill'a · os se.rVic;oo militares, . n-Os . caso5 dé ac0~denles,,. liiffe1·:em .· dâ--
qfrn,llas ·e11nee.didas aos funccionariós \ em ger[( ). ' : ·' , . ' .. ' 1 

; . , ü;; _ magfatrados fedieraes. gozam de direi-tos e.;5,pecià.e.s.'._ .c.0~1'10 ·o': d-e 
·i'rreliÍ.11.xihiiidade '·de vencimentos e :o ·cte limite· ·de ddade d'ifferent.c 
P?. ' "-l a sua ~posen,tadoria. . '· 

~ · --O:;. !)lembros do mag·ister-io leem s ua · juhilaçio. 'rog·ul~dir P-0"' 
, fonn ;::, diversa; gozam de periodo1s cJ.e fé.rin,s. mai5 l~H)S'() .s'; su·a:.::act·
Yiuade é onrigatoria, apenas dtir:.ú1tr~ as aulils a qúe· eslãó ôl'lr·1~ado3 . 

. : . : (i 5 membros do corpo diplomalico e CO[l>'Ul:i.t' . . re . .s identE's, .. l;õi·í' 
S~t lo1 ·i~:m<mte, no estrang·eiro, l::Yem YanlaQ"éll , ,' espociae·a . c)ecorre:;té:; 
(<!e sua especial · sitµação. · . . . · . · '· · 

· Como se vê, o art. 268 do Eslatuto, tal eorno foi reai0ido. téYc: 
·em vista exduir justa1ne11te o;. g;r:LliJb:: d<' flinecibn'.ario.ii ·1Ji'.ü\.ii •. :(1~ . 

. ·~y1s <!J . l'úil'ítares, que tc•crn. · na sua yida .i'ue-ccionHL" ·1.,eg-ra.s · ei·,11~
·V~&$; 'for.rJ*iieifa.s éxcilp~Çí.es · (fue ·se i'í;fo co i1fm~dem, · eom aquf."~• $ 
.~~ii'ts ' rrii'ra o.5. fl'lnd{;i0na'l:'i~1t;.· nublii::óil :' l"tn.·· §'ç.faJ.. ,, · .. · 

. .f'" ~'..: ·- ·;1·' ;;.',.,, ;· . · · ." ' ' · ·. • ." ,\~ · r ' · · ~ · 1 • ., 

~ · l t iti,\ 0 . ' nÇLquillo qi,1e fÓr colnmum :'iqi.·1elles grnp~s dç f~µc
. "O:~~~~ : Eiiatuto será appl'icado desde que não . haJa eolli~ 
~~~ · o:s ~ µJsió~í.tivos · especiae-s· reg~ladores de sua. v1ffo f11ncclonn.: · 

· · · ·. ,. . ··" ~· · · · . i· f' · p -1)nsln q111' n nmPnd a n. i .• Erit.c-iidém03';·· á'. ·vis.ta ·e o que ica ·' - .... _, . ,_ ~'. . . · , . '· .. ãn 
. . .. j: ·"·nr.o . d;E!Vê -: ser· acceit.a po~·q\1e , · além. d} mo?1 r.1cm ,1_,: efo1C·'. ·

_(II }f t "d , ·Bi.cfatuto . . elimina da d1spos1ça0 relcr1r,la . 01.1n-os g1 u. 
con~~an <" (;! . ., · . . 1 . 1 · de r: nn~' "ll'l!' Pm [Pl ··s"d .. rúnc.eibti.ario:s, cof(l o · c es e~ o exc us1y:_~ , ... 'L ~ . ,, ' ~ " ,~ ·_ 
Pd? '' ~ "o ·J't> e-~ 1·stente e que o E slatuto,. alJoolut.ament P. 11 .. 10 ª '.e . ;1.spos1<.:c1 .. ,.,, , . · - . . . . 
rou.' '"" , 

· sr\hi, ; da~ Aes•sões · da Commissão d~ Estgfuto do .~ 'F1111·~ ~ !onii.t i.;· ~ 
1. . .. . ri" "6 " -'A · f)O'fl~lo 't{.p, rn:::7 - Mor_nPs Pm'i.' [L p.o ,1üei.lt . 

}'1.ih lC01$ 'bTJJ ~ "'" '·"'. .. . ·' • ') 1 V 'Qtt ' 
_;_ 'pi:l,11/~ 3J/J.1'ti·lts, ri:lator. - Demetrio _Xm•i:' t . - /-o ur:o"'JH! · ·1. · '• 

- . JJfÜrtte M·ài1s· - · .l/GNtP.s .11111.wr. 


